
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 13 /2018
ASSUNTO: dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.219/17 - LDO exercício de 2018 e abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 7.238.678,46 (sete milhões, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos) na Secretaria Municipal de Saúde.
AUTOR: Prefeito Municipal


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
 
Referido projeto dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.219/17 - LDO exercício de 2018 e abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 7.238.678,46 (sete milhões, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos) na Secretaria Municipal de Saúde.

Consta na justificativa que tal projeto visa à alocação entre fichas no valor supracitado considerando os repasses aos Prontos Socorros, considerando a renovação dos contratos de pessoas jurídicas, oxigênio, próteses dentarias, endoscopia, teste ergométrico, Laudos de Raio X, auxiliar de regulação, oftalmologia complementar, exames de mamografia, prestação de serviço pericia medica e para manutenção de veículos, considerando a renovação dos contratos de pessoas físicas do aluguel do Cerest, Residências Terapêuticas e CAPS 1 e AD, bem como aquisição de medicamentos para cumprir mandados judiciais e para as redes básicas.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de abril de 2018.
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